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CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS 
Pregão Eletrônico 003/2026 

Processo nº  4968/2026 
 

REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 14,133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

ORGÃOS SOLICITANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

4968/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Por Item 

TIPO 

Integral com registro de preço 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 VALOR UNITÁRIO 
SIGILOSO 

OBJETO 

registro de preço para aquisição de materiais e insumos destinados à Farmácia Municipal, incluindo itens necessários ao 

abastecimento hospitalar e ao funcionamento do Centro Cirúrgico, visando atender às demandas do Fundo Municipal de 

Saúde. 

Local e data do recebimento das propostas e abertura dos envelopes: 

Endereço eletrônico: 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 

através do site https://bnc.org.br 

Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação)   

PREFEITURA MUNICIPAL CACHOEIRA DOURADA  

com endereço a Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO. Setor de Licitação 

 
Início de Acolhimento de propostas: 

 30/04/2026 

Fim do recebimento das propostas: 

 13/05/2026 até às 08h00min 

Início da sessão de disputa de preços: 

13/05/2026 às 09h00min 

 
O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 
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1. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

1.1. Estima-se um gasto referencial estimado total de R$ 1.890.359,24 (um milhão oitocentos e noventa mil 
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos) com a presente contratação. 

 
2. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO 
2.1. A aquisição será conforme necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada. 

 
3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Prazo para início da entrega: Será em até no máximo 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, devendo 
observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo deReferência. 
3.2 - Forma de Pagamento: O pagamento pelo fornecimento será através de crédito em conta corrente ou outra forma conveniente 

para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, após confirmação da entrega do objeto e emissão da nota fiscal. 

 
4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
4.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo terá a vigência condicionado ao exercício de 2025, a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por periodo igual na forma do art. 107. 

4.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos termos da Lei, observada 

ainda a possibilidade de celebração de um novo contrato durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
5. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
5.1 – Agente de Contratações Responsável: Gabriel Rodrigues Izidoro Mesquita, designado através do Decreto Municipal nº 

042/2025 ou outro servidor designado. 

5.2 - Endereço: Praça dos Tres Poderes, 10, Centro, Cachoeira Dourada, Goiás, CEP: 75.560- 000. 
5.3 - Horário: Das 07h:00min às 13h:00min  

5.4 - Telefone: (62) 64-9 9664-8357 

5.5 - E-mail: licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br 

5.6 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser encaminhados até 

três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1 - Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até 
uma hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 
6.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo 

poderes paraformular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento dos documentos de habilitação e proposta de preço 

bem como de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante préviadefinição de senha privativa. 

6.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

6.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes deuso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 - O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional 

de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo 

licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 

da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

6.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

6.8 - A Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada não se responsabilizará por qualquer tipo de problema técnico em sistema ou da 

operação do responsável licitante. 

6.9 - Não poderão disputar esta licitação; 

a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

c. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

g. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

h. agente público do órgão ou entidade licitante; 

i. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

6.9.1 - O impedimento de que trata o item 6.9 “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

6.9.2 - Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela Administração 

Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br
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de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar 

do certame. 

 
6.10 - Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidaçãoou concurso de credores, também não 

poderão participar do certame. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

6.11 - Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam enquadradas nas 

limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 

6.12 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantespoderão encaminhar a proposta, devendo 

manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigênciasde habilitação previstas no Edital. 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e 

documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-

áautomaticamente a etapa de enviodessa documentação. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 

8.2 - A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, taxas, fretes e quaisquer outras 

que venham a incidir sobre a prestação de serviço; 

8.3 - A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

8.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total responsabilidade do Licitante, 

não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 

8.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 

8.6 - A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos no ANEXO I deste 

Edital. 

8.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

8.8 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.9 – A proposta eletronica vinculada a entapa de lance bem como documento de detalhamento do produto solicitado e ainda, o 

detalhamento de marca ou modelo, não deverá conter dados que identifiquem a licitante, inclusive nas propriedades do arquivo 

anexado, sob pena de desclassificação. 

a) Nos casos em que a empresa seja a própria fabricante, deverá detalhar em campo próprio do sistema, no ato da inserção 

de preço e marca na plataforma, a informação “marca própria” devendo para efeito dos requistos do edital, detalhar sua 

proposta com informações do produto apenas na proposta escrita. vinculada nos arquivos de habilitação para efeito de 

análise de aceitabilidade da proposta. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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9.1 - Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadosomente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de lances. 
9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos: 

a. Valor unitário; 

b. Marca (Quando solicitado no termo de referência); 

c. Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 

d. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e. Sob pena de desclassificação, será obrigatório constar na proposta declaração de que a proposta compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas conforme previsão no art. 62, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.2 - O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão eletrônico com 
relação ao presente certame, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura 
Municipal Cachoeira Dourada por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login e senhade acesso do Licitante, ainda que por 
terceiros. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seusAnexos. 

10.4 - Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante. 

10.5 - Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública,com divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

10.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas participarão da fase de lances. 

10.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

10.8 - Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento, horário de registro e valor. 

10.9 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva quantos itens/lotes achar 

conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e 

disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 

10.10 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES ao último lance que tenha sido registrado no sistema, 

não sendo aceitos dois ou mais lances domesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

10.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.12 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lanceslivres, abertos e sucessivos, sendo que 

havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) minutos. 

Quando nãohouver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

10.13 - Fica estabelecido o valor de R$ 0,01 (um centavo), como intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 

10.14 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de vantajosidade. A 

proposta inicial também é considerada o primeiro lance. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados 

critérios de desempate. E se ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre as 

propostasempatadas. 

10.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim considerado aquele que for 

simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, de forma que, no caso de bens e 

serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.18 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.17, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove; 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

 
10.19 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte; 

 
c) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

d) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

e) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

f) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

g) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta 

10.20 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

10.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízos dosatos realizados. 

10.22 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão doPregão, na Forma Eletrônica será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica(e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

10.23 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seuvalor mínimo de lance a ser ofertado, 

evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

10.24 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 

iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

10.25 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
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10.26 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios 

para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o 

valor dereferência definido pela administração pública. 

10.27 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este seja igual ou inferior ao 

limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

10.28 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será convocado outro 

Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-seo procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante 

convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente inabilitado. 

10.29 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 

documentação original dentro das condições dispostas no item. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente melhor detalhamento da proposta, podendo solicitar amostragem ou maiores esclarecimentos 

requerendo o envio de documentos ou portifólio, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
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11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

11.11. O licitante vencedor deverá CADASTRAR os documentos de habilitação prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.12. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a 

Documentação, na seguinte conformidade; 

 
12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.2. Os documentos descritos no subitem “12.1” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor. 

12.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
 

13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.1 – A habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é 

domiciliado. 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais da 

Sede da Licitante; 

 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1. Certidão abarcando inocorrência de “Falência e Recuperação Judicial” Expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do 

licitante ou emitida pela internet através do site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio do Licitante. 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa 

para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
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b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua emissão. 

c) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. - Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário e/ou a 

possibilidade de participação em licitação da empresa em recuperação judicial, desde que demonstre, na fase de 

habilitação, a sua viabilidade econômica, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação diligenciar a fim de 

avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da empresa licitante conforme prescrito em 

dispositivo legal- STJ. 1ª Turma. AREsp 309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018 (Info 631). 

d) Para as empresas com sede em outras unidades da Federação, deverão apresentar certidão emitida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de origem, indicando os cartórios distribuidores de Falência e Recuperação 

Judicial.; 

14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 

contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

14.2.2. Os documentos referidos no item 12.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14..2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, para efeito de comprovação de aptidão para a 

contratação em similaridade ao do objeto, através de no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público, para a qual a interessada já tenha prestado serviços idênticos, sendo estes apresentados através de 

cópias com impressão em papel timbrado do emitente, assinatura do responsável do setor e carimbo, o qual a Prefeitura se 

reserva o direito de consulta da veracidade do certificado bem como o pronto atendimento das obrigações ao órgão que as emitiu 

solicitando a comprovação do fornecimento ou verificando em sites de controle de emissão de notas fiscais ou sites 

governamentais; 

15.2. Autorização para o funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – AFE. 

15.3. Os produtos e insumos que, comprovadamente,  não reiqueiram de autorização da Anvisa, estão dispensados da 

comrpovação do item acima. 

 
16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

16.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que cumpre o disposto no art. 
7º, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo nos anexos deste Edital. 

16.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.4. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente certame conforme 

modelo nos anexos deste Edital. 
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16.5. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do anexo VII. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

17.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

17.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

17.4. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 

licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br 

17.5. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

17.6. No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na plataforma da BNC, sob pena de 
desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

17.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 
a Contratada. 

17.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso com apenas duas casas decimais após a vírgula. 

17.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação 

17.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante 

17.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

17.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido acarretará a desclassificação 
e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

17.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitarácomo válidas as 
expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

17.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

17.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

17.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

17.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

17.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

17.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.23. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, podendo para tal, retroagir a fase em que se encotra o produto licitado. 

17.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para; 

17.24.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

17.24.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

17.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

18.2. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do Pregoeiro. 

18.3. Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-mail: 

licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br ou pela plataforma do BNC, desde que enviado dentro do prazo previsto neste 

instrumento convocatório. 

18.4. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

18.5. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação na forma 

da Lei. 

18.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização 

deste certame. 

18.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das 

interessadas, das condições nele estabelecidas. 

18.8. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

18.9. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 

suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- lo devidamente 

fundamentado à autoridade competente. 

18.10. Não será admitida intenção de recurso quando; 

18.10.1. constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal 
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18.10.2. fundada em mera insatisfação da licitante 

18.10.3. ostentar caráter meramente protelatório 

18.11. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento e resultará na invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.12. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

18.13. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

18.14. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao pregoeiro na forma eletrônica 

através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, dentro do prazo estabelecido. 

18.15. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará 

na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar oobjeto ao licitante declarado vencedor e à 

autoridade competente homologar o certame. 

 
19. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade 

competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

19.2. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata de Registro de Preços ou 

Contrato Administrativo e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

19.3. A licitante adjudicatária será convocada para assinar termo de contrato ou Ata de Registro de Preço em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

19.4. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem eletrônica no endereço 

constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

19.5. Como condição para celebração do termo, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. 

19.6. Quando o convocado não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidasneste 

edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas 

penalidades ao convocado que não assinar. 

19.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do processo e 

que tenham servido de base para a presente. 

19.8. O contrato ou a Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 
20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO 

20.1. Será emitida Autorização de prestação de serviço/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município Cachoeira Dourada, para o 

devida prestação de serviço ou entrega do objeto. 

20.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as especificações constantes 

neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do Objeto, deste Edital. 

20.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições estabelecidas no edital. 

20.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, 

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a incidir no pleno 
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atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

20.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis,poderá: 

20.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de Referência), 

determinando sua substituição; 

20.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou departes. 

 

21. FORMA DE PAGAMENTO 
21.1. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo de Referência), contados 

do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

21.2. O pagamento será realizado conforme prazo previsto no ANEXO I, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

21.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. 

21.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

21.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 

critério da contratante. 

21.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

21.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

21.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 
22. SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

22.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

22.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.3.4. deixar de apresentar amostra; 

22.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

22.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

22.3.9. fraudar a licitação 

22.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.5.1. advertência; 

22.5.2. multa; 

22.5.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

22.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.8. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

22.9. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
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contrato licitado. 

22.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

22.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município Cachoeira Dourada, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
23. DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

23.1. Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos 

municípios o produto da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituem e mantiverem; 

23.2. ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados 

às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal c/c, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração 

Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 

a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

 
Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  

CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 
 

b) as autarquias; 

c) as fundações municipais; 

d) as empresas públicas. 

23.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta 

de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

23.4. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos efetuados a todas as pessoas jurídicas descritas no art. 4º 

e seus incisos e parágrafos da IN n. 1.234/2012 e suas alterações. 

23.5. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 

órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 

23.6. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus 

documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá 

conter a expressão: “documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional” nos termos do artigo 59, §4ºI, alínea a da 

resolução CGSN nº 1420/2018 

 
24. DO REGISTRO DE PREÇO 

24.1. Os preços da 1º colocada de cada Registro de Preços será registrada no site da Prefeitura de forma que a 

quantidade máxima está definida em Termo de Referência. 

24.2. A quantidade mínima cotada de unidades esta definida em Termo de Referência, bem como seus preços unitários 

finais após a homologação do processo, de forma a não permitir a a possibilidade de preços distintos registrados. 

24.3. O Licitante adjudicado, estará condicionado a fornecimento e fil cumprimento das quantidades previstas neste 

instrumento e TR. 

24.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

24.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, desde que decidido pelo contrato ainda em vigência da ARP e anuencia do Licitante. 

24.6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos; 

24.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

24.8. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei de Licitações (14.133/2021); 

24.9. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

24.10. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 
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24.11. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preço.

  

24.12. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

24.13. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

24.14. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

24.15. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

24.16. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

24.17. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

24.18. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que; 

24.19. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e 

24.20. Mantiverem sua proposta original. 

24.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

24.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto contrário neste edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

24.23. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

24.24. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

24.25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
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situações; 

24.26. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

24.28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.29. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

24.30. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

24.31. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

24.32. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto do item 24.17. 

 
25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

25.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 

25.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

25.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável 

25.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

25.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

25.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

25.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas; 

25.9. Por razão de interesse público; 

25.10. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

25.11. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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25.12. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

 
26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

26.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.3. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente na plataforma do 
BNC, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

26.4. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma do BNC devidamente publicadas no PNCP. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

26.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

26.17. A Autoridade Superior do Município São Francisco de Goiás poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá- lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

26.18. A anulação do pregão induz à do contrato. 

26.19. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.20. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação. 

26.21. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é 
considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado 
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e avaliado pelo Pregoeiro. 

26.22. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, prevalece à previsão do 
edital. 

26.23. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em 
termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

26.24. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 

26.25. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, após exaurir os recursos na esfera administrativa, elege-se como foro 
competente o da Comarca de Cachoeira Douradal - Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 

 
27. ÍNDICE DOS ANEXOS 

Termo de Referência – ANEXO I 

Modelo de Proposta – ANEXO II 

Modelo de Procuração – ANEXO III 

Modelo de Declaração de trabalho do menor (inciso XXXIII do art. 7º CF) – ANEXO IV 

Modelo de declaração de pleno conhecimento – ANEXO V 

Modelo de Declaração de desimpedimento – ANEXO VI 

Modelo de Declaração de ME EPP – ANEXO VII 

Modelo de Declaração Execução do Objeto – ANEXO VIII 

Modelo de Declaração Reserva de Cargo – ANEXO IX 

Modelo de Declaração da proposta – ANEXO X 

Minuta do Contrata Administrativo – ANEXO XI 

Minuta de Ata de Registro de Preço – ANEXO XII 

Minuta Cadastro Reserva – ANEXO XIII 

 
Cachoeira Dourada - Goiás, aos 29 dias do mês de Abril de 2026. 

 
 
 
 
 

ANÉSIA FAUSTINA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 138/2025 
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ANEXO I 

 

  

 

TERMO DE REFERENCIA 

(Art. 6º, inciso XXIII, e arts. 40 a 44 da Lei nº 14.133/2021; art. 7º, inciso III, da IN TCM-GO nº 

09/2023) 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde Departamento: Farmácia Municipal 

Responsável: Anésia Faustina de Souza Servidor : Francielle Souza Teotônio   

Telefone: (64) 3434-1298 E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br  

OBJETO: Processo Administrativo para aquisição de materiais e insumos destinados à Farmácia 

Municipal, incluindo itens necessários ao abastecimento hospitalar e ao funcionamento do Centro 

Cirúrgico, visando atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

JUSTIFICTIVA 

 O presente Termo de Referência constitui o documento técnico destinado a subsidiar a 

contratação para aquisição de materiais e insumos, classificados como bens de consumo, 

destinados ao abastecimento da Farmácia Municipal, do Hospital Municipal, do Centro 

Cirúrgico e das Equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF’s), em conformidade com o art. 

7º, inciso III, da Instrução Normativa TCM-GO nº 09/2023 e com o art. 6º, inciso XXIII, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 Este Termo de Referência tem como finalidade fornecer os elementos técnicos, 

operacionais e administrativos necessários à realização de procedimento licitatório, com 

adoção do Sistema de Registro de Preços, visando à futura e eventual contratação de 

fornecedor(es) apto(s) ao fornecimento parcelado dos materiais e insumos, assegurando 

regularidade no abastecimento da rede municipal de saúde. 

 A contratação busca atender às necessidades institucionais da Secretaria Municipal de 

Saúde, garantindo o funcionamento adequado das atividades de assistência farmacêutica, 

atendimento hospitalar e procedimentos realizados no Centro Cirúrgico, bem como o suporte 

às ações desenvolvidas pelas ESF’s, assegurando continuidade dos serviços públicos de saúde 

e atendimento adequado à população. 

 A presente contratação encontra-se alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e interesse público, permitindo melhor gestão de estoque, 

prevenção de desabastecimento e maior previsibilidade orçamentária. 

 O presente Termo de Referência está diretamente vinculado ao Estudo Técnico 
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Preliminar – ETP previamente elaborado, o qual identificou a necessidade administrativa, 

analisou as alternativas disponíveis e demonstrou a viabilidade técnica e econômica da adoção 

do Sistema de Registro de Preços como solução mais adequada. Assim, este documento 

representa a etapa subsequente do planejamento da contratação, detalhando tecnicamente os 

itens, condições de fornecimento e critérios de execução contratual. 

 Considerando a natureza da contratação, que envolve aquisição de bens de consumo de 

uso rotineiro na rede pública de saúde, não se aplicam exigências relacionadas a obras ou 

serviços de engenharia, mantendo-se o foco na definição técnica dos materiais, padrões de 

qualidade e condições adequadas de fornecimento. 

 Por fim, destaca-se que este Termo de Referência foi elaborado com base nas 

necessidades identificadas pela Administração, devendo ser interpretado como instrumento 

técnico de planejamento e gestão da contratação, orientando a futura execução da Ata de 

Registro de Preços e garantindo maior segurança jurídica, eficiência administrativa e 

vantajosidade para o interesse público. 

 

 

 

 

1 –DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

(Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, e art. 40, § 1º) 

 

1.1.DEFINIÇÃO DO 

OBJETO: 

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de 

materiais e insumos, classificados como bens de consumo, 

destinados ao abastecimento da Farmácia Municipal, do Hospital 

Municipal, do Centro Cirúrgico e das Equipes de Estratégia 

Saúde da Família (ESF’s), visando assegurar a continuidade da 

assistência farmacêutica, do atendimento hospitalar e das 

atividades desenvolvidas na atenção primária à saúde. 

1.2.NATUREZA: Material de consumo; 

1.3.QUANTITATIVOS: Os quantitativos estimados para a presente contratação 

compreendem 95 (noventa e cinco) itens, conforme 

especificações técnicas e respectivas quantidades detalhadas em 
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planilha inserida abaixo neste Termo de Referência. 

1.4.PRAZO:  IMEDIATO.  

1.5.PRORROGAÇÃO: SIM [ X ] NÃO [   ] 

1.6.GARANTIA 

MINIMA: 

SIM [ X ]  NÃO [   ] 

1.7.EXPECIFICAÇÃO 

DA GARANTIA:  

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de 

uso, devidamente acondicionados e dentro do prazo de 

validade exigido, observando-se, quando aplicável, prazo 

mínimo remanescente de validade no momento da entrega. 

Em caso de fornecimento de itens com defeito, avaria, 

irregularidade ou em desconformidade com as especificações 

técnicas, a contratada deverá promover a substituição 

imediata, no prazo a ser estabelecido neste Termo de 

Referência, sem ônus para a Administração. Por se tratar de 

bens de consumo, não se aplica a exigência de assistência 

técnica especializada, restringindo-se a garantia à substituição 

de produtos defeituosos ou inadequados. 

1.8.LOCAL DE 

ENTREGA:  

Sede do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira Dourada-GO.  

 As especificações técnicas abaixo estabelecem os requisitos mínimos de 

desempenho, qualidade e compatibilidade dos equipamentos a serem fornecidos, admitindo-se 

equipamentos equivalentes ou superiores, desde que atendidas integralmente as exigências 

técnicas e operacionais necessárias ao pleno atendimento das necessidades administrativas. 

ITEM PRODUTO UNID QTD 

1 

ALGODÃO ORTOPÉDICO ESTÉRIL; EM MANTA DE  100% ALGODÃO  CRU EM CAMADAS 

CONTÍNUAS E UNIFORMES.  UTILIZADA PARA ACOLCHOAMENTO DO MEMBRO A SER 

IMOBILIZADO NA CONFECÇÃO DO APARELHO  GESSADO.  PACOTE CONTÉM  12 UNIDADES. 
DIMENSÕES:15CM X 1M UNID 50 

2 

ANALISADOR ELETRONICO PORTÁTIL DE GASES (CO² E O2) PARA  MONITORAMENTO DE  

INCUBADORAS. MAIOR PRECISÃO NAS LEITURAS DE CO2; GASES EXTRAS OPCIONAIS: MEDE  O2  

(0-100%);  SONDA  DE  TEMPERATURA DUPLA  (0-50°C);  SENSOR  DE  UMIDADE  (0- 100%); 
RESPOSTA  RÁPIDA:  LEITURA  EM  MENOS DE  1 MINUTO. UNID 4 

3 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI INJ. AMPOLA UNID 10000 

4 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

6.200.000UI INJ. AMPOLA UNID 5000 
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5 

BOLSA DE COLOSTOMIA DRENÁVEL PEDIÁTRICA. DISPOSITIVO DE UMA PEÇA PARA 

COLOSTOMIA/ILESTOMIA E UROSTOMIA, TRANSPARENTE, DRENÁVEL, RECORTÁVEL DE 8-50MM, 
COMPOSTA POR UMA BOLSA COLETORA E UMA PLACA  ADESIVA PROTETORA  DE  PELE  

STOMAHESIVE,  DE BAIXO PERFIL. COM BASE ADESIVA PROTETORA DE PELE. ESPECIFICAMENTE 

PARA USO PEDIÁTRICO. UNID 50 

6 

BOLSA DE COLOSTOMIA DRENÁVEL ADULTO  BOLSA  DE UMA  PEÇA  RECORTÁVEL PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA OPACA  COM BARREIRA      PROTETORA      DE      PELE STOMAHESIVE  

E  ADESIVO MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO. CONFECCIONADA COM  3  PELÍCULAS PLÁSTICAS 

ANTI- ODOR. BOLSA OPACA PEÇA COM UM CLIPE DE FECHAMENTO. UNID 250 

7 

BOLSA DE UMA PEÇA, CONVEXA, DRENÁVEL    PARA COLOSTOMIA   /   ILEOSTOMIA ESTEEM™+   

FLEX   CONVEX BOLSA DE ESTOMIA DE UMA PEÇA DRENÁVEL.   DISPOSITIVOS  DE UMA PEÇA 

PARA OSTOMIA,        DRENÁVEIS, COMPOSTOS DE  UMA BOLSA COLETORA E UMA PLACA 
ADESIVA PROTETORA DE PELE CONVEXA   E   RECORTÁVEL.   AS  BOLSAS POSSUEM  FILTRO  DE  

CARVÃO ATIVADO E FECHAMENTO POR INTERTRAVAMENTO. BOLSA: APRESENTAM,  NOS  DOIS  

LADOS,  FILME CONFECCIONADO POR CLORETO DE POLIVINILIDENO (PVDC) E ACETATO DE 
VINILETILENO (EVA), COBERTO POR POLIETILENO LINEAR DE   BAIXA   DENSIDADE   (LLDPE).   

AS BOLSAS   POSSUEM FILTRO COMPOSTO  DE CARVÃO  ATIVADO,  EMBUTIDO  NA  PARTE 

SUPERIOR,    COBERTO    POR    FILME    DE ACETATO    DE VINILETILENO (EVA). JANELA   PARA 
INSPEÇÃO   DO   ESTOMA FECHO  DE  INTERTRAVAMENTO  SAFE  SEAL: CONFECCIONADO UNID 60 

8 

BOLSA DE UROSTOMIA ACTIVE-LIFE ANTI-REFLUXO 19-45 MM. A BOLSA POSSUI UM SISTEMA DE 

UMA PEÇA, COMPOSTO POR BOLSA DE UROSTOMIA COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO E PLACA 
RECORTÁVEL PARA ESTOMAS COM DIÂMETRO DE 19MM A 45MM. UNID 100 

9 
CAIXA TÉRMICA COOLER 12 LITROS COM  TERMÔMETRO DIGITAL E CERTIFICADO DE 

CALIBRAÇÃO TRANSPORTE DE VACINA/ MEDICAMENTOS. COR AZUL. UNID 20 

10 
CAIXA TÉRMICA COOLER 34  LITROS COM  TERMÔMETRO DIGITAL E CERTIFICADO DE 

CALIBRAÇÃO TRANSPORTE DE VACINA MEDICAMENTOS.COR AZUL. UNID 20 

11 

CANHÃO LUER COM VISOR TRANSLÚCIDO   E INTEIRAMENTE CÔNICO. POSSUI MANDRIL, QUE 
IMPEDE A ENTRADA   DE TECIDO   OU   GORDURA   NA   CÂNULA   DA AGULHA, ATÉ QUE A 

MESMA CHEGUE AO LOCAL INDICADO DO PROCEDIMENTO. COMPOSIÇÃO: AGULHAS:    AÇO 

INOXIDÁVEL,    DEVIDAMENTE SILICONIZADO,    CANHÃO: POLICARBONATO TRANSLÚCIDO,   
MANDRIL:   AÇO   INOX COM ENCAIXE    ANATÔMICO,    CAPA    PROTETORA DA AGULHA: 

POLIPROPILENO. UNID 1000 

12 

CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 00 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 

COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 

EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

13 

CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 01 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 

COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 
EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

14 

CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 02 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 

COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 
EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

15 

CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 03 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 

COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 

EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

16 

CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 04 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 

COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 

EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

17 
CÂNULA CPAP (PRONGA) NASAL INFANTIL Nº 05 - POSSUI DUAS ABERTURAS LATERAIS PARA 
COLOCAÇÃO DE CONECTORES, DUAS ABERTURAS CENTRAIS COM ESTRUTURAS PARALELAS E 

EXTERIORIZADAS E IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA DO TAMANHO. UNID 150 

18 
CARBAMAZEPINA CR 400MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA- ORDEM JUDICIAL. 
MEDICAMENTO REFERÊNCIA: TEGRETOL CR. COMPRIMIDO UNID 2000 

19 

CATETER UMBILICAL DUPLO LÚMEN PARA RECÉM-NASCIDOS E BEBÊS DE BAIXO PESO. 

DETALHES DO PRODUTO: CATETER 100% POLIURETANO DUPLO LUMEN, GRAU MÉDICO, 

RADIOPACO; MARCAÇÕES CENTIMETRADAS; EXTREMIDADE (DISTAL) ABERTA; MARCADO POR 
CENTÍMETROS A PARTIR DE 4 CM A 24 CM EM TODA A SUA EXTENSÃO, GARANTE O CORRETO 

POSICIONAMENTO; EXTREMIDADE PROXIMAL COM CONEXÃO LUER LOCK EM CADA UMA DAS 

VIAS. UNID 150 

20 CICLOBENZAPRINA 10MG. COMPRIMIDO UNID 1000 

21 
CONTAINER DE LIXO COM CAPACIDADE DE 1000 LITROS; COM TAMPA; COM 4 RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS, SENDO 2 COM FREIOS E GARFOS EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORRO. COR 

CINZA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1.33M X 1,07M  UNID 15 

22 CREME DE BARREIRA 28 G UNID 300 

23 CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E PRATA 10X10 CM UNID 900 

24 CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 10X10 CM UNID 1000 

25 CURATIVO ESPUMA ABSORVENTE DE POLIURETANO 10X10 CM UNID 500 

26 CURATIVO ESPUMA ABSORVENTE DE POLIURETANO COM PRATA 10 X10 CM UNID 500 
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27 CURATIVO HIDROCOLOIDE EXTRA FINO 10X10 CM UNID 1000 

28 

DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 5 ENZIMAS 5 LITROS CONCENTRADO E FORMULADO COM 
CINCO ENZIMAS QUE AGEM DE FORMA SINÉRGICA PARA ELIMINAR A GORDURA E SUJEIRAS 

DIFÍCEIS, PROPORCIONANDO RESULTADOS SUPERIORES. COMPOSIÇÃO: PROTEASE, AMILASE, 

LÍPASE, PROTEASE SUBTILISIN, CARBOHIDRASE, NONIL FENOL ETOXILADO, ESTABILIZANTES, 
SOLVENTES ORGÂNICOS, ALCALINIZANTE, CORANTE, CONSERVANTE E VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO ASPECTO: LÍQUIDO TRANSLÚCIDO COR: AMARELO ODOR: CARACTERÍSTICO; PH 

PURO 6,00 – 8,00 DENSIDADE : 1,005 A 1,050 G/ML A 25ºC. ATIVIDADE PROTEOLÍTICA MÍNIMA: 0,03 
UP. ML. MIN – 1 ATIVIDADE AMIOLÍTICA MÍNIMA: 0,02 UP. ML-1. MIN -1 . 5 LITROS UNID 300 

29 
ELETRODOS ECG NEONATAL E PEDIÁTRICO. ELETRODOS PRÉ-CABEADOS; CENTRO EM 

HIDROGEL; BORDA EM HIDROCOLOIDE; COM TRÊS CABOS. CAIXA COM 20 CONJUNTOS UNID 50 

30 

EQUIPO COM BURETA.  EQUIPO ESTÉRIL COM BURETA GRADUADA PARA ADMINISTRAÇÃO 
CONTROLADA DE PEQUENOS VOLUMES E MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS OU DE USO 

PEDIÁTRICO. CARACTERÍSTICAS: BURETA DE POLICARBONATO GRADUADA A 100 ML OU 150 ML 

(PRECISÃO ±1 ML); FILTRO DE PARTÍCULAS 15 µM NA BASE DA BURETA; PORTA DE INJEÇÃO COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE; VÁLVULA ANTIRREFLUXO EVITA RETORNO DE SANGUE OU 

SOLUÇÃO; TUBO 150 CM, CONECTOR LUER LOCK E PINÇA ROLETE; TAMANHOS 100 ML | 150 ML.  UNID 150 

31 

EQUIPO UNIVERSAL PARA BOMBA DE INFUSÃO FOTOSSENSÍVEL. COMPATIBILIDADE   

UNIVERSAL:   FUNCIONA COM   TODOS   OS MODELOS DE BOMBAS DE INFUSÃO UNIVERSAL. 

REGISTRO      NA ANVISA:      CONFORMIDADE      REGULATÓRIA ASSEGURADA. CÂMARA   
GOTEJADORA FLEXÍVEL:   PROPORCIONA   CONTROLE PRECISO DO GOTEJAMENTO. TUBO   SOFT   

EM   PVC   DE 1,5   METROS:   OFERECE   ALCANCE CONVENIENTE. PROJETADO   PARA   INFUSÃO 

PARENTERAL. UNID 1000 

32 

ESCOVA  PARA  ASSEPSIA  COM CLOREXIDINA  2%.  EMBEBIDA EM SOLUÇÃO DEGERMANTE COM 

22ML DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA  2%   E TENSOATIVO. DUPLA  FACE.  É  ATIVO  
CONTRA TODAS  AS  FORMAS  DE BACTÉRIAS   NÃO ESPORULADAS,   FUNGOS   E   VÍRUS. 

ANTISÉPTICO   TÓPICO DA   PELE   NO   PRÉ- OPERATÓRIO. UNID 3000 

33 

EXTENSOR  EQUIPO   MULTIVIAS  2  VIAS LOCK  COM  CLAMP   E TAMPA  PROTETORA  1UN. 

INDICADO   COMO DUPLICADOR  DE  ACESSO PROJETADO  PARA  CONECTAR  DUAS VIAS    DE 
INFUSÃO    A    UM    ÚNICO    ACESSO    VENOSO.  UNID 3000 

34 
FAIXA   ELÁSTICA   PARA   TREINO THERA   BAND.    FAIXA ELÁSTICA   AZUL   DE 0,50MM    

COMPRIMENTO     DA FAIXS     SEM     ESTICÁ-LA: 30 CENTÍMETROS. UNID 10 

35 
FAIXA   ELÁSTICA   PARA   TREINO THERA   BAND.    FAIXA ELÁSTICA PRETA  DE 1,10MM. 
COMPRIMENTO     DA FAIXA     SEM     ESTICÁ-LA: 30 CENTÍMETROS. UNID 10 

36 
FAIXA   ELÁSTICA   PARA   TREINO THERA   BAND.    FAIXA ELÁSTICA VERMELHA DE 

0,90MM.COMPRIMENTO     DA FAIXA     SEM     ESTICÁ-LA:     30 CENTÍMETROS. UNID 10 

37 
FAIXA   ELÁSTICA   PARA   TREINO THERA   BAND.   FAIXA ELÁSTICA  VERDE  DE 0,35MM    
COMPRIMENTO  DA FAIXA     SEM     ESTICÁ-LA:     30 CENTÍMETROS. UNID 10 

38 
FAIXA ELÁSTICA PARA TREINO THERA   BAND.    FAIXA ELÁSTICA AMARELA DE 0,70MM. 

COMPRIMENTO     DA FAIXA     SEM     ESTICÁ-LA:     30 CENTÍMETROS. UNID 10 

39 

FIO  DE  SUTURA  ABSORVÍVEL  Nº  1 AG.  3,7CM  ½.  ÁCIDO POLIGLICÓLICO  PGA1 COM  AGULHA  
3,7CM FECHAMENTO. CAIXA   COM   36   ENVELOPES,   COR   VIOLETA SUTURA  ABSORVÍVEL  

MULTIFILAMENTAR TRANÇADA  DE ÁCIDO  POLIGLICÓLICO  (PGA)  1 75CM,  COM  AGULHA  DE 
3,7CM     G37, CURVATURA     DE1/2     CÍRCULO,     AGULHA CILÍNDRICA  DE  FECHAMENTO  

ROBUSTA MODELO  HEAVY TAPER POINT. UNID 200 

40 

FIO POLIGLICOLICO TAMANHO 4 -0 GROSSO C/AG 40MM ½. REVESTIDOS  COM 

POLICAPROLACTONA  CARBONATO  DE CÁLCIO E    MAGNÉSIO,     NÃO-     ANTIGÊNICA    E    
NÃO- PIROGÊNICA.   OS   FIOS  TRANÇADOS   ESTÃO DISPONÍVEIS TINGIDOS (REVESTIDO, 

VIOLETA). UNID 200 

41 FITA MICROPORE HIPOALERGENICA BRANCA 10CMX4,5CM. PARA CURATIVO UNID 1800 

42 HIDROGEL COM ALGINATO 85 G UNID 500 

43 INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML FR 10ML. AMPOLA UNID 1500 

44 

IODOPOVIDONA 2,5%(COLÍRIO) É UM ANTISSÉPTICO DE AMPLO ESPECTRO, ATUALMENTE 

CONSIDERADO A OPÇÃO PREFERENCIAL PARA A PROFILAXIA DA CONJUNTIVITE NEONATAL 

(PREVENÇÃO DE INFECÇÕES OCULARES NO RECÉM-NASCIDO).  UNID 10 

45 

KIT   LARINGOSCÓPIO   FIBRA   ÓPTICA COM   CABO   +   4 LÂMINAS FIBRA ÓPTICA CURVAS 1 A 4. 

KIT DE LARINGOSCÓPIO COMPLETO CONTEM: -1 CABO PARA LARINGOSCÓPIO FIBRA ÓPTICA 

MÉDIO  MD (ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS MÉDIAS - TIPO C - NÃO INCLUSO) -1 LÂMINA 
LARINGOSCÓPIO FIBRA ÓPTICA CURVA TAM -1 (INFANTIL) ; -1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO FIBRA 

ÓPTICA CURVA TAM -2 (CRIANÇA) -1 LÂMINA LARINGOSCÓPIO FIBRA ÓPTICA CURVA TAM -3 

(ADULTO MÉDIO) -1 LÂMINA  LARINGOSCÓPIO  FIBRA  ÓPTICA  CURVA TAM  4 (ADULTO 
GRANDE) UNID 5 

46 

KIT  MÉDICO  DE CRICOTIREOIDOSTOMIA.    PRONTO   PARA   USO. CONJUNTOS   DE 

CRICOTIROTOMIA PERCUTÂNEA    DE    ACORDO    COM    A TÉCNICA DE CATETER-SOBRE-
AGULHA UNID 3 

47 LINAGLIPTINA 5MG. COMPRIMIDO UNID 1000 
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48 
MASCARA    FACIAL    PARA    ANESTESIA DESCÁRTÁVEL TAMANHO   NEONATAL. FABRICADA   
EM   PVC   DE   ALTA QUALIDADE. UNID 50 

49 

MASSAGEADOR CORPORAL BODY THERAPY.    MOTOR CONSEGUE CHEGAR  POR VOLTA DE  3.600 
ROTAÇÕES  POR MINUTO,  ACOMPANHA SETE ACESSÓRIOS DE MASSAGEM E CONTA   COM 6 

DIFERENTES CONFIGURAÇÕES DE VELOCIDADE E 6 MODOS DE MASSAGEM AJUSTÁVEIS. 6 

AJUSTES DE VELOCIDADE E MODOS DE MASSAGEM.  FUNÇÃO  DE AQUECIMENTO MASSAGEM   
DE   TAPOTAGEM VOLTAGEM: 220 V UNID 3 

50 

MEDIDOR MULTIPARAMETRO PORTÁTIL A PROVA DÁGUA CONTROLE   DIGITAL   DO VOLUME   

DO   BIP   DE   PULSO   E ALARMES DESLIGAMENTO   AUTOMÁTICO   NO   CASO   DE LIMITE 
MÍNIMO DE CARGA DE BATERIA PARÂMETROS ECG SPO2 PNI RESP ALARMES TRÊS NÍVEIS BAIXO 

MÉDIO E ALTA  PRIORIDADE COM  INDICAÇÃO  ÁUDIOVISUAL  AJUSTÁVEL PELO   USUÁRIO   

MENSAGEM   DE   TODOS   OS TIPOS   DE ALARME TRÊS TIPOS FISIOLÓGICO TÉCNICO E GERAL. UNID 5 

51 NISTATINA CREME VAGINAL 25000 UI/G 60G. BISNAGA UNID 3000 

52 

OFTALMOSCÓPIO LUZ LED OMNI 3000 2.5V COM ESTOJO MACIO. DISPOSITIVO MÉDICO PORTÁTIL 
UTILIZADO PARA EXAMINAR O FUNDO DO OLHO E DIAGNOSTICAR DOENÇAS OCULARES E 

SISTÊMICAS. EQUIPADO COM UMA LÂMPADA LED BRANCA DE 2,5 V, COM CABEÇOTE EM ABS À 

PROVA DE IMPACTOS E CABO EM METAL REVESTIDO. ILUMINAÇÃO LED BRANCA DE ALTO 
BRILHO;LÂMPADA DE 2,5 V; DURABILIDADE DO LED DE 50.000 HORAS; LEVE E COMPACTO; 

CABOS FABRICADOS EM AÇO INOX, COM REVESTIMENTO EM TERMOPLÁSTICO REFORÇADO; 

CABEÇA EM ABS RESISTENTE À IMPACTOS;CLIP QUE PROPORCIONA DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO AO SER FIXO NO BOLSO; CABO COMPATÍVEL COM TODAS AS CABEÇAS OMNI 

3000;ÓPTICA SELADA A PROVA DE POEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO EVITA RISCOS A LENTE 
DE ÓCULOS; SELEÇÃO DE 5 ABERTURAS, COM FILTRO VERDE LIVRE DE VERMELHO; PRODUTO 

LIVRE DE LÁTEX. UNID 10 

53 

OXIMETRO  DE  PULSO  PORTÁTIL  COM 1  SENSOR  DE  SPO2 USO    ADULTO PEDIÁTRICO 

NEONATAL O  OXÍMETRO TRABALHA   COM   DADOS   DOS SENSORES FORNECENDO LEITURAS    
DE    SPO2    E FREQUÊNCIA    CARDÍACA    EM PACIENTES ADULTOS PEDIÁTRICOS E NEONATAIS UNID 50 

54 

PALETE DE PLÁSTICO; TOPO PERFURADO;   COM DIMENSÕES  1200X1000X150MM.  A  PALETE 

POSSUI DECK ABERTO, SEM REBORDO E PESA 13,5 QUILOS. A CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA 
É DE 4.000 QUILOS E A CAPACIDADE  DE  CARGA DINÂMICA  É  DE  1000  QUILOS. UNID 100 

55 PHMB GEL 100G UNID 500 

56 PHMB SOLUÇÃO AQUOSA 0,1% UNID 300 

57 

PROTETOR OCULAR PARA FOTOTERAPIA, SEM LÁTEX. DEVE POSSUIR DOIS PONTOS DE FIXAÇÃO 
QUE PODEM SER AJUSTADOS INDEPENDENTEMENTE;  A ALMOFADA ESPECIAL DE PROTECÇÃO 

OCULAR DE LUZ ULTRAVIOLETA FOI CONCEBIDA ERGONOMICAMENTE PARA EVITAR FUGAS DE 

LUZ. UNID 20 

58 PROTETOR RADIOLÓGICO DE GÔNADAS 050MMPB ADULTO UNID 5 

59 PROTETOR RADIOLÓGICO DE GÔNADAS 050MMPB INFANTIL UNID 5 

60 

RESSUSCITADOR PARA RECÉM-NASCIDOS  É UM DISPOSITIVO MÉDICO CONCEBIDO PARA 

PROPORCIONAR UMA VENTILAÇÃO SEGURA E EFICAZ AOS RECÉM-NASCIDOS. FACILITA O 
SUPORTE RESPIRATÓRIO IMEDIATO, OFERECENDO A MELHOR HIPÓTESE DE RECUPERAÇÃO 

PARA PEQUENOS PACIENTES. DETALHES TECNICOS:  • PESO: 1,9 KG (4,2 LB) 

• ALTURA: 250 MM (9,8 IN) 
• LARGURA: 200 MM (7,9 IN) 

• PROFUNDIDADE: 104 MM (4,1 IN) 

• GAMA DO MANÓMETRO DE PRESSÃO : -10 A 80 CMH2O [MBAR] 
• PRESSÃO INSPIRATÓRIA MÁXIMA (PIM) 

• 5 L/MIN: 2 A 70 CMH2O [MBAR] 

• 8 L/MIN: 3 A 72 CMH2O [MBAR] 
• 10 L/MIN: 4 A 73 CMH2O [MBAR] 

• 15 L/MIN: 8 A 75 CMH2O [MBAR] 

• PRESSÃO EXPIRATÓRIA FINAL POSITIVA (PEEP) 
• 5 L/MIN: 1 A 5 CMH2O [MBAR] 

• 8 L/MIN: 1 A 9 CMH2O [MBAR] 

• 10 L/MIN: 2 A 15 CMH2O [MBAR] 
• 15 L/MIN: 4 A 25 CMH2O [MBAR] 

• PESO CORPORAL RECOMENDADO DO PACIENTE : ATÉ 10 KG (22 LB) UNID 2 

61 

SONDA OROGASTRICA NEONATAL Nº 04. CONCEBIDO PARA OS PACIENTES QUE NÃO PODEM 
INGERIR ALIMENTOS E MEDICAMENTOS POR VIA ORAL.FABRICADO EM PVC DE QUALIDADE 

MÉDICA; PONTA FECHADA COM DOIS OLHOS LATERAIS; RADIOPACA PARA DETECÇÃO POR 

RAIOS X; UNID 150 

62 

SONDA OROGASTRICA NEONATAL Nº 06. CONCEBIDO PARA OS PACIENTES QUE NÃO PODEM 
INGERIR ALIMENTOS E MEDICAMENTOS POR VIA ORAL. FABRICADO EM PVC DE QUALIDADE 

MÉDICA; PONTA FECHADA COM DOIS OLHOS LATERAIS; RADIOPACA PARA DETECÇÃO POR 
RAIOS X; UNID 150 
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63 

SONDA OROGASTRICA NEONATAL Nº 08. CONCEBIDO PARA OS PACIENTES QUE NÃO PODEM 
INGERIR ALIMENTOS E MEDICAMENTOS POR VIA ORAL.FABRICADO EM PVC DE QUALIDADE 

MÉDICA; PONTA FECHADA COM DOIS OLHOS LATERAIS; RADIOPACA PARA DETECÇÃO POR 

RAIOS X; UNID 150 

64 

SONDA OROGASTRICA NEONATAL Nº 10. CONCEBIDO PARA OS PACIENTES QUE NÃO PODEM 
INGERIR ALIMENTOS E MEDICAMENTOS POR VIA ORAL. FABRICADO EM PVC DE QUALIDADE 

MÉDICA; PONTA FECHADA COM DOIS OLHOS LATERAIS; RADIOPACA PARA DETECÇÃO POR 

RAIOS X; UNID 150 

65 SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 100 ML UNID 18000 

66 SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO – FRASCO 250ML UNID 2000 

67 SPRAY DE BARREIRA PELÍCULA PROTETORA 28ML UNID 300 

68 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 50G 10MG/G UNID 5000 

69 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 400G 10MG/G UNID 200 

70 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE  NO SANGUE. TIRAS QUE POSSUEM TECNOLOGIA  

FAST  DRAW,  SISTEMA QUE PERMITE   UM   APROVEITAMENTO   TOTAL DA   AMOSTRA   DE 

SANGUE,  DE  FORMA RÁPIDA,  INDEPENDENTE  DA  POSIÇÃO.  AS TIRAS  DEVEM  POSSUIR  

SISTEMA  AUTOCOD, QUE  É  O  CÓDIGO INSERIDO  NA  TIRA,  E  É INFORMADO  

AUTOMATICAMENTE  AO MEDIDOR QUE  TRÁS  MAIS  GARANTIA  DE  UMA CODIFICAÇÃO 

CORRETA QUE  EVITA ERROS AO INSERIR O CÓDIGO MANUALMENTE.  A  ENZIMA  GDH-FAD  
CONTIDA NA  TIRA  DEVE PROPORCIONAR      UMA MEDIÇÃO ALTAMENTE PRECISA, 

OFERECENDO  AS  SEGUINTES VANTAGENS:       ELIMINA INTERFERENTES COMO  AÇÚCARES  

DIFERENTES  DA  GLICOSE, OXIGENOTERAPIA, ENTRE OUTROS,QUE ALTERAM O RESULTADO DE 
TIRAS QUE  UTILIZAM OUTRAS ENZIMAS COMO GOD  E GDH- PQQ;  É MAIS  RESISTENTE  À  

TEMPERATURA  E OXIDAÇÃO  DO AR;NPODE     UTILIZAR SANGUE VENOSO  E  CAPILAR;EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA A ISO 15197/201 UNID 3500 

71 
TUBO DE SILICONE Nº 202 5X10MM (00190). CONFECCIONADOS  EM SILICONE  DE GRAU 

FARMACÊUTICO;   POSSUI A DUREZA DE 60 SHORE. UNID 10 

72 
TUBO DE SILICONE Nº 203 6X10MM (00310). TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO;  ATÓXICOS; 
REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 10 

73 
TUBO DE SILICONE Nº 204 6X12MM (00410).TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 

REUTILIZÁVEIS E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 20 

74 
TUBO DE SILICONE Nº 205 8X11,50MM (00300) TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 
REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 20 

75 
TUBO DE SILICONE Nº 206 8X12MM (12890). TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 

REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 20 

76 
TUBO DE SILICONE Nº 207 8X14MM (00140).TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 
REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 30 

77 
TUBO DE SILICONE Nº 208 9,50X14,60MM (00460). TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 
REUTILIZÁVEIS E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 30 

78 
TUBO DE SILICONE Nº 209 12X17MM (00250). TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 

REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 50 

79 
TUBO DE SILICONE Nº 210 12X18,50MM  (00400). TRANSLÚCIDOS DE GRAU MÉDICO; ATÓXICOS; 
REUTILIZÁVEIS   E SUPORTAM 30 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. UNID 50 

80 

TUBO ENDOTRAQUEAL  C BALÃO  4.5. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

81 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 2.0. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

82 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 2.5.      DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

83 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 3.0.   DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 

BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

84 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 3.5.  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 

BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 
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85 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 4.0. ARAMADA COM BALÃO,  DESCARTÁVEL, REFORÇADA 
INTERNAMENTE PARA MINIMIZAR O RISCO DE ESMAGAMENTO  OU  TORÇÃO  DO TUBO, 

INDICADA  PARA SUPORTE VENTILATÓRIO, EM ATÓXICO,    CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ARREDONDADA, TRANSLÚCIDA,  RADIOPACA, DEMARCADA  POLICLORETO DE  
VINILA SILICONADO,  COM  PAREDES  FINAS  E  LISAS POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE SONDAS 

DE ASPIRAÇÃO, BALÃO PILOTO TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA, CONEXÃO LUER, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA. ESTÉRIL. UNID 500 

86 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 5.0. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

87 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 5.5.  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 

BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

88 

TUBO ENDOTRAQUEAL C BALÃO 9.5.     DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC SILICONADO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, COM REFORÇO INTERNO ESPIRALADO ANTI-DOBRA, CURVATURA ANATÔMICA, 

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, LINHA RADIOPACA, MARCAÇÃO DE PROFUNDIDADE, CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO COM BALÃO PILOTO E VÁLVULA TIPO LUER. UNID 500 

89 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 2.5. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI 

ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA      CONTÍNUA; EXTREMIDADE  RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL  E ESTÉRIL; COM 

GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

90 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 5.5.  TUBO EM  PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL;     

POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA      CONTÍNUA; EXTREMIDADE  RETRAÍDA 

ATRAUMÁTICA; PARA   INTUBAÇÃO ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL E  ESTÉRIL; COM 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

91 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 6.0. TUBO EM  PVC  PARA  INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; 

POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA      CONTÍNUA; EXTREMIDADE  RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA   INTUBAÇÃO   ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM 

GRADUAÇÃO  EM CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

92 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 6.5. TUBO EM  PVC PARA  INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL;     
POSSUI    ORIFÍCIO MURPHY;    LINHA RADIOPACA  CONTÍNUA; EXTREMIDADE      RETRAÍDA 

ATRAUMÁTICA; PARA   INTUBAÇÃO   ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL  E ESTÉRIL;  COM 

GRADUAÇÃO  EM CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

93 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 8.0. TUBO EM  PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL;  POSSUI 
ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA      CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; 

PARA INTUBAÇÃO ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL;COM GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

94 

TUBO ENDOTRAQUEAL S BALÃO 9.0. TUBO EM  PVC  PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL;     

POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA      CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA 

ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL;   EMBALAGEM INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL; COM 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUI CURVATURA ANATÔMICA. UNID 500 

95 
VITAMINA D2 (CALCITRIOL) 

0,25MCG/CÁPSULA – ORDEM JUDICIAL 
UNID 1500 

 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”) 

2.1. A presente contratação encontra-se fundamentada em Estudo Técnico Preliminar – ETP, 

integrante do presente Processo Administrativo, elaborado previamente a esta fase, nos termos do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021, no qual foram analisadas a necessidade administrativa, as alternativas 

disponíveis para seu atendimento e a viabilidade técnica e econômica da solução escolhida. 

2.2. O referido estudo identificou a necessidade de garantir o abastecimento contínuo de materiais e 

insumos destinados à Farmácia Municipal, ao Hospital Municipal, ao Centro Cirúrgico e às Equipes 

de Estratégia Saúde da Família (ESF’s), a fim de assegurar a continuidade da assistência 
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farmacêutica, do atendimento hospitalar e das ações desenvolvidas na atenção primária à saúde. 

2.3. Durante a elaboração do ETP, foram analisadas alternativas como aquisições pontuais e 

emergenciais, adesão a atas de outros órgãos e utilização exclusiva de estoque remanescente. Após 

avaliação técnica e econômica, concluiu-se que a realização de procedimento licitatório próprio, 

com adoção do Sistema de Registro de Preços, representa a solução mais adequada, permitindo 

aquisições parceladas conforme a necessidade da Administração, melhor planejamento de reposição 

de estoque e maior economicidade. 

2.4. A solução adotada possibilita maior controle dos quantitativos adquiridos, prevenção de 

desabastecimento, padronização dos insumos utilizados na rede municipal de saúde e melhor gestão 

dos recursos públicos, atendendo aos princípios do planejamento, eficiência e economicidade. 

2.5. Permanecem disponíveis nos autos as informações necessárias à compreensão da necessidade 

administrativa, da solução adotada e dos critérios utilizados para definição dos quantitativos 

estimados e do valor referencial, garantindo transparência e adequada instrução processual. 

2.6. Dessa forma, resta demonstrado que a contratação pretendida encontra-se devidamente 

fundamentada em planejamento prévio e análise técnica e econômica consistente, atendendo às 

exigências da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução objeto da presente contratação consiste na aquisição de materiais e insumos 

destinados ao abastecimento da Farmácia Municipal, do Hospital Municipal, do Centro Cirúrgico e 

das Equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF’s), visando assegurar a continuidade da 

assistência farmacêutica, do atendimento hospitalar e das atividades desenvolvidas na atenção 

primária à saúde. 

3.2. A solução compreende o fornecimento parcelado dos itens, conforme demanda da 

Administração, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, incluindo transporte até os locais 

indicados, entrega, conferência e recebimento provisório e definitivo dos materiais, conforme 
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critérios estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 

3.3. Os materiais e insumos deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas 

definidas, devidamente acondicionados, dentro do prazo de validade exigido e atendendo às normas 

sanitárias aplicáveis, garantindo qualidade, segurança e adequação ao uso na rede pública de saúde. 

3.4. Em caso de fornecimento de produtos em desacordo com as especificações, com avarias, 

defeitos ou validade incompatível, a contratada deverá promover a substituição dos itens sem ônus 

para a Administração, no prazo estabelecido contratualmente. 

3.5. O modelo de Registro de Preços permite maior flexibilidade na gestão do abastecimento, 

possibilitando aquisições conforme necessidade efetiva e disponibilidade orçamentária, evitando 

desperdícios, vencimento de materiais e aquisições emergenciais. 

3.6. A solução contempla, ainda, a padronização dos insumos utilizados na rede municipal de 

saúde, contribuindo para melhor controle de estoque, organização logística e eficiência na prestação 

dos serviços públicos de saúde. 

3.7. Ao final do ciclo de utilização dos insumos, as unidades de saúde deverão promover o descarte 

ambientalmente adequado das embalagens e resíduos gerados, observadas as normas sanitárias e 

ambientais vigentes, contribuindo para mitigação de impactos ambientais. 

3.8. Dessa forma, a solução proposta contempla de maneira integrada todas as etapas necessárias ao 

fornecimento e utilização dos materiais e insumos, assegurando o adequado funcionamento da rede 

municipal de saúde e a obtenção dos resultados assistenciais pretendidos. 

 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, e arts. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. A presente contratação deverá observar requisitos técnicos e operacionais mínimos compatíveis 

com o objeto pretendido, assegurando que o fornecimento dos bens atenda às necessidades 

administrativas identificadas pela Administração Pública Municipal, garantindo desempenho 

adequado, compatibilidade com a infraestrutura tecnológica existente e continuidade das atividades 
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institucionais. 

4.2. Nos termos dos arts. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor deverá comprovar sua 

aptidão jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, de modo a demonstrar 

capacidade para assumir e executar as obrigações contratuais decorrentes da contratação. 

4.3. As exigências de habilitação deverão guardar pertinência com o objeto contratado, evitando-se 

a imposição de requisitos desnecessários ou que possam restringir indevidamente a competitividade 

do certame.  

4.4. Assim, somente serão habilitadas as empresas que atenderem aos seguintes requisitos: 

Item  Requisito Descrição/documentação 

4.4.1.  JURÍDICO A Contrato social ou equivalente; 

B  Cartão CNPJ com CNAE compatível; 
 

4.4.2. FISCAL/ 

SOCIAL/ 

TRABALHISTA 

 

A  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. A execução contratual será realizada de modo a assegurar o pleno atendimento das 

necessidades de abastecimento da Farmácia Municipal, do Hospital Municipal, do Centro 

Cirúrgico e das Equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF’s), observando prazos, condições 

de entrega e especificações compatíveis com a natureza dos bens de consumo contratados. 

5.2. A execução terá início após a assinatura da Ata de Registro de Preços e emissão da 

respectiva ordem de fornecimento pela Administração, momento a partir do qual a contratada 

ficará autorizada a proceder ao fornecimento dos itens solicitados. 

5.3. Considerando tratar-se de Sistema de Registro de Preços, a execução ocorrerá mediante 
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fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, durante a vigência da ata. 

5.4. Os materiais e insumos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, respeitando-se os prazos estabelecidos na ordem de fornecimento. 

5.5. O prazo máximo para entrega dos itens será de até 10 (dez) dias úteis contados da emissão 

da ordem de fornecimento, podendo ser ajustado conforme a natureza do item ou necessidade 

administrativa devidamente justificada. 

5.6.1. Compete à contratada: 5.6.2. Compete à Administração: 

5.6.1. Fornecer os materiais e insumos 

conforme especificações técnicas constantes 

neste Termo de Referência; 

5.6.2. Entregar os produtos devidamente 

acondicionados, em perfeitas condições de 

uso e dentro do prazo de validade exigido; 

5.6.3. Responsabilizar-se pelo transporte, 

descarregamento e integridade dos produtos 

até os locais indicados; 

5.6.4. Substituir, sem ônus para a 

Administração, os itens que apresentarem 

defeitos, avarias, irregularidades ou 

estiverem em desconformidade com as 

especificações; 

5.6.5. Cumprir os prazos estabelecidos nas 

ordens de fornecimento. 

5.6.2.1 Emitir as ordens de fornecimento com 

indicação de quantitativos e locais de 

entrega; 

5.6.2.2 Realizar a conferência e o 

recebimento provisório e definitivo dos itens 

entregues; 

5.6.2.3 Acompanhar e fiscalizar a execução 

da ata; 

5.6.2.4 Comunicar formalmente eventuais 

irregularidades verificadas. 

5.8. Os materiais fornecidos deverão atender às normas sanitárias vigentes, quando aplicáveis, 

assegurando qualidade e segurança para utilização na rede pública de saúde. 

5.9. O encerramento da execução ocorrerá ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços ou após o cumprimento das obrigações decorrentes das ordens de fornecimento 

emitidas, observados os procedimentos administrativos aplicáveis. 

 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

  A gestão da Ata de Registro de Preços decorrente da presente contratação 

será realizada de forma sistemática e contínua, com acompanhamento e fiscalização 

destinados a assegurar que o fornecimento dos materiais e insumos ocorra em conformidade 
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com as condições estabelecidas, garantindo o adequado abastecimento da Farmácia 

Municipal, do Hospital Municipal, do Centro Cirúrgico e das ESF’s. 
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6.1.1. Será designado Fiscal do Contrato, por meio de ato administrativo formal, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual. 

6.1.2. Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar a execução do fornecimento, 

verificar a conformidade dos objetos entregues com o Termo de Referência e 

registrar eventuais ocorrências ou inconformidades constatadas. 

6.1.3. Sempre que forem identificadas situações que ultrapassem a competência do 

fiscal, estas deverão ser comunicadas à autoridade competente para adoção das 

providências administrativas cabíveis. 
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 6.2.1. O acompanhamento da execução contratual ocorrerá mediante utilização dos 

seguintes instrumentos: 

6.2.1.1. Relatórios de entrega e conferência dos equipamentos fornecidos; 

6.2.1.2. Checklists de conformidade destinados à verificação das condições dos bens 

entregues e sua adequação às especificações contratuais; 

6.2.1.3. Registros formais das comunicações realizadas entre Administração e 

contratada. 

6.2.2. Constatadas irregularidades ou desconformidades nos bens entregues, a contratada 

será formalmente notificada para proceder à correção ou substituição dos equipamentos 

no prazo estabelecido contratualmente. 
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6.3.1. A execução contratual será avaliada com base nos seguintes critérios: 

6.3.1.1. Conformidade técnica dos equipamentos fornecidos com as especificações 

estabelecidas; 

6.3.1.2. Cumprimento dos prazos de entrega definidos; 
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6.4.1. O Fiscal do Contrato elaborará registros e relatórios administrativos relativos 

às entregas realizadas, contendo: 

6.4.1.1. Conferência de quantitativos e identificação dos objetos; 

6.4.1.2. Registro do recebimento provisório e definitivo dos bens; 

6.4.1.3. Notificações e apontamentos referentes a correções necessárias. 

6.4.2. Os registros produzidos integrarão o processo administrativo e servirão de base 

para fins de controle interno e eventual auditoria. 
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6.5.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos objetos, mediante 

conferência inicial das quantidades e integridade física dos bens fornecidos. 

6.5.2. O recebimento definitivo será formalizado após verificação da conformidade 

dos equipamentos com as especificações contratuais e após sua incorporação ao 

patrimônio público municipal, conforme procedimentos administrativos aplicáveis. 
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6.6.1. Constatado descumprimento contratual em desconformidade com as condições 

pactuadas, a contratada será formalmente comunicada para promover as correções 

necessárias dentro do prazo estabelecido pela fiscalização. 

6.6.1.2. Eventuais descumprimentos ocasionados em decorrência da conduta da 

contratante deverão ser informada previamente pelo contratado, devendo este 

apresentar relatório circunstanciado dos motivos de eventual descumprimento ou falha 

neste.  

6.6.2. Persistindo o descumprimento contratual, poderão ser aplicadas as sanções 

administrativas previstas nos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.6.2.1. As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo autônomo 

devidamente motivado pelo fiscal do contrato.  

 

6.7. Encerramento da gestão contratual 

6.7.1. O encerramento da gestão da Ata de Registro de Preços ocorrerá ao término de sua 

vigência ou após o cumprimento integral das obrigações decorrentes das ordens de 

fornecimento emitidas durante o período de validade da ata, mediante registro 

administrativo próprio. 

6.7.2. Após a verificação da regular execução das entregas, formalização dos recebimentos 

definitivos e inexistência de pendências contratuais, será promovido o arquivamento da 

documentação pertinente à execução da ata, observados os procedimentos administrativos 

vigentes. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/2021) 

A medição e o pagamento do objeto contratado serão realizados de forma a assegurar que o 

fornecimento dos materiais e insumos ocorra em conformidade com as especificações técnicas, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Ata de Registro de 
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Preços, garantindo adequada comprovação da execução e observância do interesse público. 

7.1. Critérios de medição 

7.1.1. Considerando tratar-se de aquisição de bens de consumo, a medição será realizada com base 

nos itens efetivamente entregues pela contratada e aceitos pela Administração, conforme 

quantitativos constantes na ordem de fornecimento. 

7.1.2. O servidor designado para fiscalização verificará, no ato da entrega, os seguintes aspectos: 

 7.1.2.1. Conformidade quantitativa, mediante conferência dos itens fornecidos em relação à 

ordem de fornecimento; 

 7.1.2.2. Conformidade técnica, verificando se os materiais atendem às especificações 

previstas neste Termo de Referência; 

 7.1.2.3. Integridade das embalagens, condições de acondicionamento e prazo de validade 

dos produtos; 

 7.1.2.4. Atendimento às normas sanitárias aplicáveis, quando for o caso. 

7.1.3. Após a conferência inicial, será realizado o recebimento provisório. 

7.1.4. Constatada a conformidade dos itens entregues, será formalizado o recebimento definitivo, 

possibilitando o processamento do pagamento. 

7.2. Critérios de pagamento 

7.2.1. O pagamento será realizado após a entrega dos materiais, emissão do termo de recebimento 

definitivo e apresentação da documentação fiscal exigida, observando-se os procedimentos 

administrativos e financeiros da Administração. 

7.2.2. Para processamento do pagamento, a contratada deverá apresentar: 

 7.2.2.1. Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens fornecidos; 

 7.2.2.2. Certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

quando exigidas; 

 7.2.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS; 

 7.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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 7.2.2.5. Comprovação de manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

7.2.3. O pagamento será efetuado no prazo previsto na legislação vigente e nos regulamentos 

administrativos municipais, contado a partir do ateste do recebimento definitivo e da apresentação 

da documentação regular. 

7.2.4. O pagamento poderá ser suspenso ou retido quando constatadas: 

 7.2.4.1. Divergências entre os itens fornecidos e as especificações contratadas; 

 7.2.4.2. Pendências relacionadas à documentação fiscal obrigatória; 

 7.2.4.3. Irregularidades que impeçam o recebimento definitivo. 

7.2.5. Eventuais multas ou penalidades aplicadas em decorrência de descumprimento contratual 

poderão ser descontadas dos valores devidos à contratada, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços e na legislação aplicável. 

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 

A seleção do fornecedor para o fornecimento de materiais e insumos destinados à Farmácia 

Municipal, ao Hospital Municipal, ao Centro Cirúrgico e às Equipes de Estratégia Saúde da 

Família (ESF’s) será realizada em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se procedimento licitatório com adoção do Sistema de Registro de Preços, de modo a 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, 

garantindo economicidade, competitividade e atendimento integral às necessidades identificadas. 
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8.1.1. A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, na modalidade 

adequada à aquisição de bens comuns, com adoção do Sistema de Registro de Preços, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.2. O procedimento observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, competitividade, planejamento e seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

8.1.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência conforme estabelecido no 

instrumento convocatório, permitindo aquisições parceladas durante seu período de 

validade. 
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8.2.1. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço, desde 

que atendidas integralmente as especificações técnicas e condições previstas neste 

Termo de Referência e no edital ou instrumento convocatório aplicável. 

8.2.2. Serão consideradas classificadas apenas as propostas que: 

8.2.2.1. Atendam integralmente às especificações técnicas e quantitativas do objeto; 

8.2.2.2. Apresentem preços compatíveis com os valores estimados na pesquisa de 

mercado realizada pela Administração; 

8.2.2.3. Demonstrem viabilidade de fornecimento dentro dos prazos estabelecidos. 

8.2.3. Poderão ser desclassificadas propostas que apresentem preços manifestamente 

inexequíveis ou incompatíveis com os valores praticados no mercado, bem como 

aquelas que não atendam às exigências técnicas estabelecidas. 
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8.3.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar deverá comprovar o 

atendimento às exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 69 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.3.2. A documentação poderá ser apresentada em meio físico ou eletrônico, 

conforme previsto no instrumento convocatório ou procedimento de contratação 

direta, admitindo-se, quando cabível, consulta a bases oficiais para comprovação 

da regularidade do fornecedor. 
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8.4.1. Concluída a fase de julgamento das propostas e verificada a habilitação do 

fornecedor melhor classificado, será realizada a adjudicação do objeto e posterior 

homologação pela autoridade competente, quando aplicável. 

8.4.2. Após homologação ou autorização da contratação direta, será formalizado o 

contrato ou instrumento equivalente, observando-se as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e na proposta aceita. 

8.4.3. A Administração assegurará publicidade e transparência em todas as etapas do 

procedimento, em conformidade com a legislação vigente, garantindo controle 

administrativo e segurança jurídica do processo de contratação. 
 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/2021) 

9.1. Valor estimado do objeto 

9.1.1. A estimativa do valor da contratação será apurada em momento oportuno, previamente à 

instauração do procedimento de contratação, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, mediante realização de pesquisa de preços baseada na descrição dos itens e 

quantitativos constantes deste Termo de Referência. 

9.1.2. A pesquisa de preços deverá observar metodologias admitidas pela legislação e 

regulamentações aplicáveis, podendo considerar, entre outras fontes, contratações públicas 

similares, consultas a fornecedores do ramo, levantamentos em plataformas eletrônicas de 

comércio e demais bases públicas ou privadas que reflitam valores praticados no mercado. 

9.1.3. O valor estimado resultará da consolidação dos preços unitários obtidos e sua aplicação aos 

quantitativos definidos para cada item da contratação, formando o montante global de referência 

para análise da vantajosidade das propostas. 

9.1.4. O valor final estimado servirá como parâmetro para definição da forma de contratação a ser 

adotada, podendo, conforme o caso concreto e o montante apurado, enquadrar-se nas hipóteses de 

contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, ou demandar a realização de procedimento licitatório. 

9.1.5. As planilhas e documentos que compõem a formação do valor estimado poderão, quando 

necessário à preservação da competitividade do certame, ser juntados em anexo de acesso restrito 

até a conclusão da fase competitiva, observadas as normas aplicáveis sobre sigilo temporário das 

informações. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021) 

A contratação prevista neste Termo de Referência encontra-se compatibilizada com o 

planejamento orçamentário da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro 

correspondente, observadas as disposições da Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente e demais 
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instrumentos de planejamento fiscal aplicáveis. 

10.1. Fonte de recursos 

10.1.1. Os recursos necessários para a celebração e execução do contrato serão alocados em 

dotação orçamentária própria constante da Lei Orçamentária Anual do exercício em que ocorrer a 

contratação, podendo ser utilizados, quando necessário, créditos adicionais ou suplementares 

regularmente autorizados, nos termos da legislação financeira aplicável. 

10.1.2. A contratação observará a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), garantindo aderência ao planejamento governamental e às metas 

fiscais estabelecidas. 

10.2. Garantia de previsão orçamentária 

10.2.1. A despesa referente à contratação está assegurada por meio de planejamento orçamentário 

previamente acordado, de acordo com os seguintes elementos: 

15.15.10.122.0052.2.037.3.3.90.30.00 – Ficha: 0360.000 – Fonte: 102; 109; 107;180.       
MANUT. FUNDO MUN. SAUDE  

15.15.10.301.5012.1.042.3.3.90.30.00 – Ficha: 0381.000 – Fonte: 102; 109; 107;180. 

MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-ESF 

 

15.15.10.302.0210.2.075.3.3.90.30.00 – Ficha: 0405.000 – Fonte: 102; 109; 107;180. 

MANUT. HOSPITAL MUNICIPAL 

 

15.15.10.302.0210.2.075.3.3.90.30.00 – Ficha: 0396.000 – Fonte: 102; 109; 107;180. 

MANUT FARMACIA BASICA  

10.2.2. Antes da formalização do contrato, será emitida declaração ou reserva orçamentária pela 

unidade competente, confirmando a existência de disponibilidade de recursos suficientes para 

suportar as despesas decorrentes da execução contratual. 

10.2.3. Nos casos de contratos com execução que ultrapasse o exercício financeiro, deverão ser 

observadas as regras relativas à previsão orçamentária para os exercícios subsequentes, 

assegurando a continuidade da execução contratual sem prejuízo à regularidade fiscal do ente 
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contratante. 

 

11. DA VINCULAÇÃO 

11.1. O presente Termo de Referência constitui parte integrante do procedimento licitatório 

destinado à formação da Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais e insumos 

destinados à Farmácia Municipal, ao Hospital Municipal, ao Centro Cirúrgico e às Equipes de 

Estratégia Saúde da Família (ESF’s), estabelecendo as condições técnicas, operacionais e 

administrativas da contratação pretendida. 

11.2. Este documento vincula a Administração e os licitantes participantes do certame, 

integrando o edital, as propostas apresentadas e a futura Ata de Registro de Preços, bem como 

os instrumentos decorrentes, para todos os fins legais, assegurando a observância das 

condições estabelecidas e o cumprimento integral das obrigações assumidas. 

11.3. As disposições constantes neste Termo de Referência deverão ser observadas durante 

todas as etapas do procedimento licitatório e durante a execução da Ata de Registro de Preços, 

garantindo segurança jurídica, padronização das condições contratuais e preservação do 

interesse público. 

 

 

  Cachoeira Dourada – Go, 29 de abril de 2026. 

 

 

ANESIA FAUSTINA DE SOUZA 

SEC MUNICIPAL DE SAUDE 
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ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
À 

Prefeitura Cachoeira Dourada - Goiás 

Referência: Pregão Eletrônico nº.  003/2026 

 
Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXXX, 
estabelecida na XXXXXXXXX, para prestação de serviço dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as 
especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada. 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 003/2026 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

NOME DA EMPRESA/CNPJ: 

REPRESENTANTE/CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF: 

ENDEREÇO/ TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) – colocar descrito a taxa de administração 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: (a empresa deverá descrever todos os seus itens e descrições necessárias). 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Conforme edital. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

 
NOME 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
Número 

PREGÃO 003/2026 

Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do 
CPF..................................... e do RG , representante da empresa 
....................................................................., CNPJ .................................................., nomeio (nomeamos) e 
constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portadordo Registro de 
Identidade nº , expedido pela, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes 
para praticar todos os atos relativos ao procedimentolicitatório indicado acima, conferindo- lhe poderes para: 

 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar,firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atospertinentes 

ao certame, etc.). 

 
Município xxxxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos 

menor de 18 anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, 

 
( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Cidade, xxxx de 

xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

 
 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 14.133/21, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação,cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 
.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades compersonalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

 (denominação dapessoa jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II do Artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins do que 

estabelece aquela lei : 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006. Assinalar com um “X” 

a condição da empresa. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Declaramos, sob pena de lei, que a empresa.   (razão  social/CNPJ)................................  que  possui CNAE compatível com o 

obejto licitado, declaramos ainda que, serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita consonância com as 

descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO 

 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada (endereço completo), declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscritano  CNPJ/MF sob o   

n.º.................sediada (endereçocompleto). , declara, para todos os fins legais para todos os fins legais, 

que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

Processo Administrativo n° 4968/2026 
Termo de Contrato nº .................... 

 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
CACHOEIRA DOURADA, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, com sede na Praça dos Três Poderes, 10, Centro, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxx – 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. ou pelo e-mail:  licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br legalmente 
representado pelo gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº xxxxxxx, podendo ser encontrado na sede da Prefeitura, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 
endereço a Rua xxxx Qd. xx, Lt. xx, Setor xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxxxxxxxxx, através de seu responsável 
legal, Sr(a) xxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Contrato tem como fundamentação legal a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, LC 
123/06 e suas alterações, Pregão Eletrônico 003/2026, Processo Administrativo nº 4968/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a registro de preço para aquisição de materiais e insumos destinados 
à Farmácia Municipal, incluindo itens necessários ao abastecimento hospitalar e ao funcionamento do Centro 
Cirúrgico, visando atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

1.2 Objeto da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste termo prorrogável 
sucessivamente por até 5 anos, na forma dos artigos106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dosserviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, cominformações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadonas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
4.3 A subcontratação fica limitada às atividades que não demandam subordinação direta e podem ser 
executadas pelos Microempreendedores Individuais. 
4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 
4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integraldo contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.   ), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 
Conforme a tabela de itens descritos abaixo; 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR UNITÁRIO VR TOTAL 

1 ........... ........... .............. R$ ............... R$ ....................... 

 

5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,V e X) 
6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objetoda nova solicitação. 
8.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 
6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,observado o princípio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo serrealizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 
4º, da Lein.º 14.133/2021). 
6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida emtantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos naproposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
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6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matérianão trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valoresou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços paraos insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento decustos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na 
seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a serreajustada; Iº = índice 
inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data deapresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo. 
6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes domercado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar emdata futura, desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 
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6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível aocontratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuaçãosolicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termoindenizatório. 
6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias,contado da data do 
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória davariação dos custos a serem repactuados. 
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado nãocumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

 

7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência; 
7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
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7.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamenteo objeto 
contratado; 
7.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

 
7.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
7.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
7.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

7.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

7.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 dias. 
7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, produtos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010; 
8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.18 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive produtos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.19 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 
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8.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

 
8.21 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Produtos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

9 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses 
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 
serviços contratados. 
11.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 

11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
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11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.16 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria; 
11.17 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

11.18 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 
11.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.20 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
11.21 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 15% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
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de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor 
do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do contratado decorrentes do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho: 

 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca Cachoeira Dourada para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 
 

Representante legal 
CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS-GO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O FUNDO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 07.445.626/0001-50, com sede na xxxxxxxxxxx, nº xx, Bairro xx, xxxxxxxxxx, Goiás, CEP: 

xxxxxxxxxxxxxxx, legalmente representado pela gestora do Poder xxxxxxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica 003/2026, processo administrativo n.º 4968/2026, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição de materiais e insumos destinados à 

Farmácia Municipal, incluindo itens necessários ao abastecimento hospitalar e ao funcionamento do Centro 

Cirúrgico, visando atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde, conforme anexo I, do edital de 

Licitação, Pregão Eletrônico nº 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO XllI 
 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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